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ESTADO DU PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE AFUÁ
CGC 04.314.027/0001-00

PRAÇA ALBERTINO BARAÚNA, S/N.9- 1.º ANDAR

CENTRO - CEP 68.890 - FONE: 921-)113 - AFUÁ- PARÁ

ERRATA, da Lei nº 127 - GAB.PMA, de 14 de julho de 1994.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE

1994, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

seção I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Arte 5º � Na Lei Orçamentaria as receitas e as despesas 80*
rão orçadas segundo os preços vigentes no mês de julho às 19M,"e *

atualizadapara nreços do mês de dezembro do mesmo ano, mediante uti-
lização de Índices relativos a proçoe, salários é câmbio, NO que 00W-»

bere

Gabinete da Presidência da Cêmara Municipal de Afuá, en 15º
de fevereiro de 1995.

VER. ELI DOS SANTOS.
PRESIDENTE,
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LEI nº:127 - GAB, PLA, de 14 de julhode 1994

IISPUB SGBRE AS IERETRIZES *

CRÇALENTÁRIAS PARA O EXERCT-
CIC DE 1995, E DX GUTRAS PRQ
VI DÊNCIAS.

G PRSFEITU LUNIVIPAL D3 AFUÁ, no uso de suas atri-
buições legais e em entendizento ao disposto no Art. 110, II,
e 112 da Lei Grgânica do Lunicípio, fa: saber que a Câmara by
nicipal aprova e eu sanciono a sesuinte Leis

DISPOSIÇÕES PRELILINARES

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cuaprimento ao disposto no
Art. 165, II e $ 2º da Constituição iederal e o Art. 110, II,
e 112 da Lei Orgânica do l.unicípio, as Diretrizes Urçauentá �

rias pera o exorcício financeiro de 1995, coupreendendo:
I - as prioridades e netas da aduinistração pública qu

nicipalsII - a organização e estrutura dos orçamentos;
III �- as diretrizes gerais para a elaboração dos orçanen-

tos do uunicípio e suas alterações;
IV - as disposições sobre alterações na Legislação Triby

tária do município para o exercício correspondente;
Y - as disposições relativa à despesa do .unicípio cou

pessoal e encargos sociais;
Vi - outras disposições.

CAPITULO I
Das Prioridades e L.etas da Administração Pública Ly
nicipal.

Art. 2º - A Lei Grçamentária de 1995 deverá estar coupatidbili
zada cou as metas estabelecidas no Anexo I desta '*

Lei, devendo priorizar, espedialnente, as ações vol
tadas as

- ciglhoria do atendimento das necessidades básicas da
população nas áreas de eaeaxento, saúde, educação,
e cultura, habitação e urbanisio, segurança e justi
ças

- Incentivo à produção agrícola;
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- Recuperação e Conservação do Meio Ambiente Rural e Uta
DOj
- Kodarnização Administrativas

CAPITULO II
Da Organização e Estrutura dos Orçamentos

Arte3º - A Proposta Orçamentária devará ser enceminhade à Câmara
Huniciípal até o dia 30.10.94, e, será composta de:

I - Projeto de Lei Orçamentário Anual, que conterá:
a) - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Soguridade Social, dig

criminando a Receitae Despesa na forma definidapor *
cota Leis

D) - discriminação da Legislação da Receita 6 da Decpeea, Ta
ferentes aos Crçamentos Mescais da Seguridade Sociale

N

No

TI - Informações complementares.
Arte4º � 06 Crçamentos Píiscal e da Seguridade Social discrimina *

rão a despesa segundo a classificação funcional programá
tica, expressa por categoria de programação, indicando,
para cada umas

I - o orçamentoa que pertence; e

II - o grupo de despesa a que ve refere, observada a seguinte
classificaçãos
DESFESAS CORRSNTES

a) - pessoal e encargos sociais;
b) - juros e encargos da dívida;
ec) - outras despesas correntes;

DESPESAS DS C..PITAL

4) - investimentos;
e) - inversões financeiras;
£) - amortização da dívidas
g) - outras despesas de capitale

S$ 2º � Ag categorias de programação de que trata o "Caput" dese
te artigo serão identificados por projetos e/ ou atívio
dades. .

$ 2º > A classificação a que ce refere o íncieo II do "Caput" *

desto artigo corregpondo aos argumentos de elementos de
natureza da despesa, conforme definir a Lei Orçamentária.

$ 3º - 48 despesas e as receitas dos Orçamentos Pecal é da Se
guridade Social, bem como do conjunto doe dois Orçament*

2
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4º .
tos, serão apresentadas do forma sintética e agregada, evidên
ciando o déficit ou o superávit corrente e o total de cada um
dos Orçamentos.

$4º - à Lei Orçamentária incluirá, dentre outros demonstretivos
1 - Das receitas do Orçemerto Mescal e da Seguridade Social *

bem como do conjunto dos dois orçamentos;II - Da naturezada esa para cada órgão; e,III - Da Despesa por te de Recursos para cada órgão.
CAPITULO III

Das Diretrises para vs Orçamentos do Município e suas Al
terações,

SEÇÃO 1
Das Diretrizes Gerais

Art.5º - Fa Lei Orçamentária, as receitas é as serão or
çadas segundo ge preços vigentes no mês dejulho de 1994
mediante utilização de Índices relativos a preços,
rio e câmbio, no que couber.

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária incluirá:
I - Abrir créditos suplementares para atender insuficiências,
, nas dotações orçamentárias. o
II - Os créditos Suplementares e Especiais serão sulmotidos, *

|

previamente, a aprovação da Câmara Municipal.
Art.6º � Não poderão ser fixadas despesas sem a definição das fon

tes de recursos correspondentes.
Art. 7º - AB receitas próprias das entidades de administração pébiá

ca indíretas bem como das fundações instituídas e/ou man
tidas pelo Poder Público e demais érgãos que recebam rg
cursos financeiros à conta do Orçamento do Município, eg
rão programadas para atender, preferencialmente, respeita
das as peculiaridades de cada uma, gastos com pessoal é
encargos sociais, encargos e amortização da dívida, con
tra-partida de financiamento, investimentos prioritários,
e outros de sua manutenção,

Parágrafo Único - As receitas referidas no "Caput" deste artigo,ag
- rão destinadas, exclusivamente, para financiar projetos e
atividades das entidades geradoras dos recursos.

art.6º - Na programação de investimentos da administração pública"
direta ou indireta além da observância do disposto no art..
2º desta Lei, serão cumpridas as seguintes regras:
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I » 08 projetos 6 atividades em faoe de execução terão preferências sobre novos projetos de atividades;
II - Novos projetos e atividades poderão ser financiados atra

vês da anulação de dotação Orçamentária a projetos e ati
vidades com início de execução em exercícios anteriores *

caso seja comprovada a maior oportimídade daqueles e ralaçãoa considerandoo estágio de implantação e a
possibilidade de dilatação do cronogremade execução,

Arto9%A Lei Orçamentáriadiaporá cobre o montante, origen,na
rega e astinação das operações de crédito. "a

Art. 10º É vedado destinar recursos para atender despesas coms

1 - Pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração
Direta e Indireta por serviços de consultoria ou assistên
cia técnica custeados com recursos decorrentes de convi *

nios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres firma *

dos com órgãos ou entidades de direito público ou privado
nacionais ou internacionaispelo érgão cu entidade a que
pertencer o servidor ou por aquele es que estiver eventus
almente lotudos

II - Clubes, associações ou quaisquer outras entidades de ser
vidores, executadas croches e escolas para o atendimento?
Pré-escolaro

SEÇÃO II
Dao Diretrizes Específicas do Grçamento Pisca?

art.ll?º O Poder Legielativo é os órgãos Públicos da administração
direta e indireta encaminharão ao frgão munícipal response
eável pela proframaçãodo Orçemento, atê o Gta 30.08.M ,
Suas respectivas propostas orçanentárias para fins às con
solídação.

Art.12º Fica o Munícípio obrigado a atender às exigências emma
*.

das pela Lei ds Diretrizes Orçamentária da União e do Ma
tado objetivando a efetivação de convênioscom da
egofera Federal e Estadual.

seção III
Das Dirutrises Ropecíficas do Orçamento

da Seguridade Social
Art.13º O Orçamento da Seguridade Social compreenderáas dota *

ções destinadas a todos os órgão o entidades da adminiso

de Caldo amido, previdência é mom Seo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ Sta
CGC Nº 05.119.854/0001-05
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-Cialo

te e o

So Soolal ent
tará com recursos *

provenientes:
I - Das contribuições socinis dosE

públicos,
bem"

como das obrigações patronais da Administraçãocomo digpõe o Regime Jurídico Único dos sarvidores
Titcoa civis do lâêmicípio!

II - Ds receitas próprias dos érgãos, fundo e entidades que
integran, exclusivamentoo Orçamento de que trata esto
artigos

III - Dos recursos transferidos através do Sistema Único deSaldo- SUS)

IV - Das transferênciasdo Orçamento Fiscal;
VY - Do outras fontes.

Parágrafo Único- 08 recursos proveníentes do Sistema Único de *

Saúde- SUS, serão empregados às acordo com o Flano de
aplicação previamente estabelecido.

Art,15º � O Poder Executivo poderá apresen para apreciação da
e simplificação o

Parágrafo Único - 08 recursos eventualmente decorrentes
tos de

aplica
ção do disposto no "caput" deste artigo, serão vtilisamediante abertura de créditos adicionais no dec *

do exercício, conforme dispõe o parágrefo Único do .

5º desta Led.

Ê
Rá

CAPITULOY
Das Dispoeições Relativas a Despesas do Município com
Bâucação, Pessoal e Encargos Sociais,

Aart.16º - 48 despesas com pessoal da Administração Direta e
reta ficen limitadas a

65% (sessenta e cinco por cento
da receita corrente,
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Parágrafo Único =
O limite estabelecido para as despesas de Dag

soal de que trata este artigo, abrange ce gastos às Ad
ninistração Direta e Indireta, nas seguintes deapesass

a) vencimentos er geral;
db) obrigações patronais;
e) proventos de aposentadoria e pensões;
à) remmneração de Prefeito e Vice-prefeito; €
e) remmneração de Vereadores,

Art.17º � O Executivo deverá repassar até o Gia 20 de cada mãe,
recursos finenceiros neceesários ao regular funciona «-
mento do Poder Legislatiw.

Arte 18º =
As despesas com

a manutenção e desenvolvimento do q
eino serão, no mínimo, ds 29% (vinte € cinco por cento;
do roceita resultante de impostos, compreendida & na
veniente de transferências,conforme prevê o arto 212,
da Constituição Federal.

CAPITULOVI
Disposições Finais

arte19º � O Projeto de Lei Orçamentária anual será devolvido Da
ra sanção até o encerrenento da sessão legislativas

Parágrafo Único - Na hipótese de o Projeto de Lei Orçamentária*
Amal não haver sido aprovado até dia 31 de desendro *

de 1994, fica autorisada a execução da proposta Crça «
mentária encaminhada à Câmara lamícipal e liberada Da
re movinen na resão de 1/12 (um dose avos) para
cada mês, até a aprovaçãodo Projeto de Ledo

4rt.200 � Ka hipótoce de insuficiência de receita para atender *

es dotações fixadas na Lei CrçamentáriaAnual € quas
alterações, fica o Poder Executivo autarisado na for
me do artigo 50 da Lei Federal 4.320 de 17.03.64, a
compatibilisera despesa com a receita, modiante ajus
tes que presarver a mesma proporção aprovada para cada
um dos poderosos

art.21º � AS deopesas com publicidade dos Poderes Executivo e Ig
glalativo deverão ser objeto ds dotação orçamentáriaespecífica com denoninag

$ 21º � à despesa com publicidade de cada Poder não excederá a
1$ (ua por cento) da reapoctiva dotação orçamentárias
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$ 2º - Entende-se cono publicidade, as ações relativas a divulgas
ção do trabalho do árgão, ou seja, propegandas,

S 3º » À parte referento às despesas de publicação de Iicitações,
atos administrativos e prestação de contas, classificarese
à na atividade de funcionamento.

Arte222-0 Projeto de Lei Orçamentária será apresentado con «a forma
e o detalhamento descrito nesta Lei, aplicando-se no que
couber as denais disposiçõeslegais.

Arte23%-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposiçõesen contrários

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AFUÍ, em 14 de julho d&
1994

7

Qual,da Silla BiosOSVALDO DA SILVA BARBOSA
Prefeito Mmicipal

PUBLICAREGISTRADO
go /Z0%. 40Aa

mel
sâma Poiótina Partos Dasconcalos

CPE 432.390.802-49
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ANEXO I DA LEI 5 DIRETRIZES URÇAIENTÁRIAS PARA 1995
METAS PRIORITÁRIAS DO PODER EXECUTIVO:
SETOR: EIUCAÇÃO E CULTURA,

PROGRAMA/ LESCRIÇÃO DA AÇÃO

- ATMINISTRAÇÃO$
- Manutenção das Unidades Escolares;
- Assessoramento técnico-Pedagógicos
- Aparelhamento das Unidades Escolares ; escolares des Serras
ria Grandes, das Escolas do Rio Baiano, Escola de Vila Ipane
ma, Vila Luzitana, Vila Novo Progresso, Escola da Localií dae
de Esperança, Vila dos BEvangelistas, Escola do Rio Ararani,
Furo dos Botos, São João Novo do Marajó, Rio Furta Fenix, '

(na Ilha do Pará), Furo do Moura,no Igarapé Grande, Furo
do Cabaço, Rio Santana (Escola Rosa Pinheiro, Furo dos Pore
coB)«

- Capacitação do corpo docente e do corpo técnico.
- EDUCAÇÃO DA CRIANÇA LE O A 6 ANOS,
- Construção de Creches na Sede do Municípios
- Construção de horta para Creche,
- ENSINO FUNDAMENTAL3
- Recuperação e Aparelhamento de unidades escolares do 1º

grau)
- Construção de Quadra de Bsportess
- Construção de Salas de Aulas;
- Construção de Escolas na zona rural:
nas localidades Rio Ipichuna, Rio Curupachf, Rio Santo Antê
não, Rio Araranf, Rio Charapucu, Rio Darrad, Rio Biribá Ser
raria Grande), Rio Antonio, Rio Assacu e Rio Mocambo, Furo

doa Pagões, RioTembeguide Conceição, Rio Santa Rosa, Dis-
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ANEXO 1 DA LEI DB JHITUIZES CRÇACENTÁRIAS PARA 1995
kETAS PRIGRIZÁRIAS DO PUIBR SXECUTIVO N
SSTUR: BIUCAÇÃO 3 CULTURA

PRUGIHANA/DESCRIÇÃO DM AÇÃO

trito do Baturité,Rio Biribé (no Distritode ,
Kio srucuara, Roçado do Marajó, Rio Urucá, Rio São Dn

Rio Puro Seco no Furo dos Porcos,Rio Preto, Rio Vi-
eirinha, Rio Boa Vista, Igarapé Santo Antoniosinho, Rio
Espera, Rio Francisco Luís, Rio Salvadoreinho, Rio Gatri-
he

- Construçãona Sede de Escola no Daírro do Capimarinho,
- Aquisição de Acervo Bibliográfico.
- Erradicação do Analfabetismo.
- ANSINO LESUIVOs
- Construção e Aparelnamento do Unidades:
- Bocolas de 2º Grauen convênio como Estado
- Implantação de um ou dois cursos nas áreas do contabálio

ândo e Saúde,
- Alocação de recursos pera fazer fase a merenda escolar.
- BIUCAÇÃO FÍSICA IESPURTUSS
- vonclusão e conservação do iistádio iiunícipels
- Implantação dos jogos escolares JEBS E JERINOS com incen
tivo do Estado e Ulhiãos

- Construção do Ginásio lhmicipal Cobertos
- Construção às Quadra Polivalentecom quadra, campo de fu-
tibol e piscinas

- CULTURA$
- Ampliação às Sede Folclórica Lagostãos
- Construção às Casa da Cultura na Sede do Municípios
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ANEXO I DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 1995,

METAS PRIORITÁRIAS DO PODER EXECUTIVO

SETOR: EDUCAÇÃO E CULTURA

PROGRAMA/ DESCRIÇÃO DA AÇÃO

- Incentivo aos grupos folclóricos, e «a música popular:
- Criação de bandas em geral.
- Educação Especial.
- Implantação de modalidade de atendimento da Bducação*
Especial; Po

o ição às equipamento, material permanente e peda-
€1c03

- Construção da Rede Física para a educação especial; .
- Assessoramento técnico-pedagógicos
- Adaptação e eparelhamento das classes especial,
- ASSISTÊNCIA A EDUCAÇÃO:
- Construção, equipamento e implantação de Biblioteca *

cas
o Assessoramento técnico-pedagógicos
- Aquisição de material de eantina e gêneros alimentá *

cios do programa Estadual de Alimentação Escolar -

PEAR;
- Conceção de Bolsas de Estudos à Estudantes Carentes.
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ANEXG I.DA LEI JE IKRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 19956
METAS PRIORITÁRIAS DO PODER EXECUTIVO:
SETORs LEGISLATIVO

PROGRAMA/ DESCRIÇÃO DA AÇÃU

� AIMINISTRAÇÃO
- Administração de Pessoal;
- Capacitação de Recursos Humanos, com palestras, seminários

estágios; treinamento e outros na sede do Município e ou
tras cidades ou Estados;

- Aquisição de equipamentos (calculadora, méquina de escrey:
vers cadeiras ventiladores, tribunas e outros materiais *

permanentes).
-� PROCESSO LEGISLATIVO
- Aquisição de Equipamentos (máquina copiadora, sistema de

som , fax-símille e outros;
- Contratação de Assessoria Técnica especializada advogado e

contador, Agente Políticos
- Fiscalização Financeira e Orçamentária externas
- Contratação temporária eventual ds técnicos especializados
para análise das otras executadas ou em andamento (engenhe.
iro, peritos e outros);

- CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA CAMARA MUNICIPAL.

4
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ANEXO I DA LEI DE IIRETRIZES ORÇAKENTÁRIAS PARA 1995s
METAS PRIORITÁRIAS IO POLER EXECUTIVO:
SETOR: INIÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS,

PROGRAMA/ DESCRIÇÃO DA AÇÃO

- Incentivo & pequenas e Micro-empresas se instalarem no'

Município, através de incentivos fiscais,
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ANEXO I DA LEI DS MKITRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 1995,
LETAS PRIORITÁRIAS DO PODER EXECUTIVOs
SETOR: COLUNI CAÇÕES

PROGRAHA/ DESCRIÇÃO DA AÇÃO
ac

- Aquisição de Rádio Ponia para Vila Jupatí, Baturité, Ipane-
ma, Rio Baiano, Juruparí, Ilha do Pard, Marajó, Furo dos

Porcos$s
- Parabolicas nas referidas vilas, com Televisão commitéária,
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ANEIO I DA LEI DE IIRETRIZES ORÇAMENTÁXIAS PARA 1995.
METAS PRIORITÁRIAS DO POLER EXECUTIVO;
SETOR; HABITAÇÃO E UNBANIS.O .

PROGRAMA/ DESCRIÇÃO DA AÇÃO

- URRANLSHDO.

- Ampliação de infra-estrutura de energis elétricana zona ru
rals

- Drenageu fluvial de áreas na sede do Municípios
- Otras de expansão e infra-estrutura; urbanas
- Construção e reforma da praças e instalações de parques é

jarding;
- Ampliação da praçã Albertino Baraúna com parque do diversão

e esportes
- Arborigação da praça AlbertinoBaraúnacom perque de divere

são e esporte;
- Artonização consorciada com árvores frutíferas e não frutfe
feras, e jardinagem das praças, ruas e avenidas.

- HANLTAÇÃO
- Construção de 200 casas populares no Mmiícípios
- Construção de 02 casas.do hóspedes na sedes
- Construção de banheiros públicos na sede,

10(Rua Barão do Rio Branco nº 11 « Fone: (096) 223-2020 + Afuá * Pará « Brasil * CEP: 68.890-000 �
ORDEM E SERIEDADE



Q
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ q"PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ e OAc OGC Nº 05.119.854/0001-05 S

S

ANEXO Z DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA 1995
NEATS PRIORITÁRIAS DO PODER EXECUTIVO.
SETOR: AIMINISTRAÇÃO E FINANÇAS'

PROGRAMA/ DESCRIÇÃO DA AÇÃO

AININISTRAÇÃOS
Administraçãode pessoal,
- Capacitação de Recursos Ihmanos (cursos, palestras, senj,
nários e outros).
- Aquisição e implantação de equipamento: de informática,*
para atender setores de tributação, isaúde, contabil14ndo
o
pescoal, Go maneira

a
deixar transparente

a
adninistraÇãOo

- FINANÇAS:

-� Encargoscom o INSS e JOS (parcelamento)
- Puncionementoda Secretgria de Finanças,
- Revisão das aliquotas doe impostos, taxas e contribui, *

ções de melhorias
- Concurso Públicos

NO Rua Barão do Rio Branco nº 11 « Fone: (096) 223-2020 * Afuá * Pará * Brasil « CEP: 68.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ AOGC Nº 05.119.854/0001-05

ANEXO 1 DA LEI'DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 1995

METAS PRIORITÁRIAS DO PODER EXECUTIVO:

SETOR: Segurançalfública

PROGRAMA/DESCRIÇÃO DA AÇÃO

- (Criação da Guarda Municipal e da Polícia Mirins
- Construção de alojamento para polícia militar ecivilem convênio com o Governodo Estgãos

- Construção da Nove Delegacia, em cutro local em
convêniocom o Estados

Rua Barão do Rio Branco nº 11 * Fone: (096) 223-2020 * Afuá * Pará * Brasil « CEP: 68.890-000 �
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ANEIO E ..DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 1995,

METAS PRIORITÁRIAS DO PODER EXECUTIVO:

SETOR: Bnergia Elétricas

nuas

PROGRAMA/DESCRIÇÃO DA AÇÃO

-

- Implantação ds energia elétrica no Bairro do Capima
rinho, e bairro da invasão.
- (Grupo Gergdorparas
Vilas e Agrovilass
Rio Serraria Pequena, Lusitana, Ipanema, Baiano, Ma
rajó, Baturité e outros.

Ed OGC Nº 05.119.854/0001-05 A

VoSs
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ANEXO JJ DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 1995.

MEATS PRIORITÁRIAS DO PODR EXECUTIVOS

SETOR: TRANSPORTE

ums o

RAKA/ DESCRIÇÃO DA AÇÃO

as a
- Aquisiçãode trator de esteira, pamecênio
ca é escavadeira para o Setor Rodoviário e agrícolas

- Construção, recuperação e/ou conservação de enbarog-*
Ç0063

- Construção, ampliação e recuperaçãode pontes, Trapã-
ches 6 Cais de Arrimos

- Construçãode
- Limpeza do Igarapéoé Furos;
- Construçãode ruas de concreto, pela crdensR. 27 *
às Dezembro, Praça Albertino Baraúna, Firmino Cog *

Rio- Construção de hidrovias ligando o Rio Tatu ao
rupachí, ligando Rio Preto ao Rio Gapuia; ligando *

Serraria Grande € Serraria Pequenas
- Recuperação da Dalsa 6 da Beranda e Cumarus
- Construção da Praça DAlquílio Alvares;

Construção do Trapiche Munícípal, onde ere o antigo*
mercado;
- Aruásição de uma lancha para serviço de caldo na
na Rural;

Construção do campo de pouso, obedecendo os critérios?
estabelecidos pela Câmaras
- Construção da Estrada em direção à Cidnde de Chaves,
até o limito do Munícípio de Afuá - Santa Harias

1
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CGC Nº 05.119.854/0001-05 «e ZMq yFr 4º

ANEXO 1 DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 1995,

MEATS PRIORITÁRIAS DO PODER KKEOUTIVOS

, SETOR: Assistência, Previdência, Trabalho e Promoção Social.

PROGRAMA/DESCRIÇÃO DA AÇÃO

e�� ssa memo asma mom oieee
- Atendimento Sócio Econômico a Crianças, Adolescentes
e idosos, na Sede e na Zona Rural.

- Atendimento à criança e adolescente desassistidos pala família,
� Trabalho de conscientização de Comunidade,

- Formaçãoé incentivo aos clubes de mães é associa '*

ções de moradores.
- Formação de grupos profissionais com a finalidade ds
produção

agrícola,
artezanal e aprendizado de mardo-

naria, me ca naval, corte e costura, bordado, sp
te-oulinária, eletrônica, datilografia é outros.

- Apoio ao estudante carente, no sentido de profissio=
nalizá-lo.
- Apoio a Pastoral da Criança.
- Incentivo ao Projeto Cidadânias ..
- Implantação de creches domiciliares, para possibili*
tar as mães o trabalho fora do lar
- Instalação de alberques para atender situações emep*
gênciais.

- Programa de conscientigação do planejamento femiliar
e treinamento de gestantes para a confecção de enxp
val,

«loatalagãnódpeasblgerarapidenenashandonsdasrara, O
ra acomodações temporária,

o
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ANEXO J]I DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 1998

METAS PRIORITÁRIAS DO PODER EXECUTIVO:

SETOR: Assistência, Previdência, Trabalho e Promoção Social

(Continuação)

PROGRAMA/ DESCRIÇÃO DA AÇÃO

- ESCOLA PROFISSIONALI ZANTE

- Construção e manutenção da escola de mercenarias
- Implantação de cursos e treinamento especializado pa
ra costureiras;

- Implantação de escola técnica-agrícola 6 agropecuária
- Implantação do Projeto pró-oleiro, para o desenvolvi=

mento da indústria de cerâmica no Município;

- Transporte de alunos;

- Rnbarcações.
- Implantação e manusenção de cursos domésticos]

NO Rua Barão do Rio Branco nº 11 * Fone: (096) 223-2020 « Afuá « Pará *« Brasil « CEP: 68.890-000�
ORDEM E SERIEDADE



49ar adGOVERNO DO ESTADO DO PARÁ Ss X N

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ (60 7CGC Nº 05.119.854/0001-05 Y

ANEXO I DA LEI DE IIRSTRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 1995.
METAS PRIORITÁRIAS DO PODER EXECUTIVOS
SETOR: SAÚDE E SANEAMENTO

PROGRAMA/DESCRIÇÃO DA AÇÃO

- ORGANIZAÇÃO ID SISTEMA ÚNICO LE SAÚIE » SUS.
- Construção do Prédio da Secretária Municipal de Saúde;
- Processo progressivo de Municipalização de saúde.
- DEFINIÇÃO DO MOIELO ASSITENCIAL,
- Ageistência integral.à Saúde da ltulher e da Crianças
- Assistência integral à Saúde do Adolescente e do Adultos
- Controle de doenças crônica degenerativass
e Controle de casos de Saúdo Mental;
- Controle de doenças transmissíveis:
- Aquisição de preservativos)
- Ações de Saúde bucal e de vigilância sanitárias
- Ações de Saneamento básicos
- Assistência nospitalar.
- DESENVOLVILENTO DE RECURSOS HULANOS.

- Contratação de pessoal de nível médio, elementar e supe *

rior: Nível superior 1 médico e 1 enfermeiros
- Nível Médio: 8 auxiliares de saúdo, 2 chefes do Departamen-

to, 3 agentes administrativos, 1 operador de Raio-X, 1 auxi
liar de informítica, 1 auxiliar de sansamentos
Nível Elemnentar: 2 agentes de artes práticas.

« CAPACITAÇÃO IE RECURSOS HUMANOS.

Nível Superior: 7 profissionais (21 cursos anuais) 4

Nível Médios Formação de 8 auxiliares de Saúdo
formação ds 1 auxiliar de sanegmentos

formação de 1 operador de Rpio=Xy;

6
��� Rua Barão do Rio Branco nº 11 * Fone: (096) 223-2020 * Afuá * Pará * Brasil * CEP: 68.890-000 �

ORDEM E SERIEDADE



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ SsPREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ SSCGC Nº 05.119.854/0001-05 q: L

ANEXO I DA LEI DB IKRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 1995
METAS PRIORITÁRIAS IO POIER EXECUTIVO:
SETOR; SAÚIE E SANEAMENTO

/
me

PROGRAMAÇÃO/ DESCRIÇÃO DA AÇÃO

- reciclagem de 1 técnico em laboratórios
' reciclagem de 12 auxiliares de saúdo.
- Construção de UBS - na Torre Rova, no Distrito Baturité, '

Marajó, Cajari, Santa Maria, Rio Preto, Serraria Pequena,'
Ipanema, Rio Baiano, Furo do Moura, Rio Laguinho (na Ilha
dos Porcos), Serraria Grande no Corredor, na Ilha do Teles
Cada UBS - 1 medo 36nº e será construida em ALVENARIA,

- Ampliação e reforma da UBS-LV, para vinte leitos, em con *

vênio com o Governo do Estado.
- EQUIPAMENTO$
- Aquisição de 12 padrões de equipamentos instrumentais o

materiais técnicos para UBS=L;
- Aquisição de 5 padrões de equipamentos, instrumentais e

matariais técnicos para reposição, eu substituição aos que

Bo encontram danificados;
- Aparelho de Raio-X (aquisição de unidade);
- Aquisição de lancha-hospitalar.
- SANEAMENTO BÁSICO$
- Construção de uma oficina de saneamento e de reciclagem de

lixos
- Construção de um incinsrador públicos
- Implantação de sistema simplificador de abastecimento de

égua nos povoados de São Damião, Ipanema, Lusitana, Baiano
Serraria Pequena, Rio Laguinho, Novo Progesso, Vila Jupatí
Juruparí, Conceição, ca jarí, Puro dos Porcos e qui tTQB.

ee

7
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ANEXO I DA LEI IE IKRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 1905.
METAS PRIORITÁRIAS IO PODER EXECUTIVOs
SETOR; SAÚDE E SANEAMENTO

PROGRAMA/ DESCRIÇÃO DA AÇÃO

- VIGILÂNCIA SANITÁRIA:
- Controle de manipuladores do alimentos;
o Controle de estabelecimentos comerciais (alimentos e msdi-
camentos)4

- Transporte para coleta de lixo em geral.
- OIDNTOLOGIA3
- Implantação de Programa de Prevençãoà Cárie.
Z técnico de higiene bucal;
Aquisição de fluor
Aquisição de moldeiras para evidanciação da placa tacterie
ana;

- SAÚIE:
Mestribuição de escovas de dantes;

- EQUIPAMENTOS,
- Aquisição de aparelho de Raio-X odontológicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ GY

OGC Nº 05.119.854/0001-05 q
ANEXO 1 DA LEI DB DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA 1995
METAS PRIORITÁRIAS DO PODER EXECUTIVO:

seroR: Agricultura, Agropecuária e Extrativimao.

- PROGRAMA/ DESCRIÇÃO DA AÇÃO

- PRODUÇÃO ANIIAL

- Ampliação, Recuperação e Conservação da Infra Estruty
ra da Produção dos Projetos de Agricultura.

� PROMOÇÃOE RURAL

- Assistência Técnica a Médios e Pequenos criadores de
animais e a pequenos agricultores;

- Aquisição de Trasnporte para escoamento da Produção *

dos pequenos Produtores;
- Fomentar a Produção Agrícola utilizado o Mecânismo da

Extengão Rural, através da distribuição de sementes,
e mudas selecionadas é. assistência técnica;

- Fomentar a produção pesqueira da fona Sural e Urbana,
com financiamento de equipamentos e utensilhos do *

pesca,
� Abastecimento alimentar através ds sistemas de comgrê

cialização direta entre produtores e consumidores, &
través de feiras livres;

- Incentivo às hortas, com fornecimento de sementes e
material para a construção de canteiros, estendendo *

ecsa prática às escolas.
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ANSXO 1 DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAPARA 199%

KETAS PRIORITÁRIAS DO PODER EXECUTIVO

SETOR: Justiça

PROGRAMA/ DESGLIÇÃO DA AÇÃO

PÃO

18
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